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Apresentação 

Em  ate n d i m e nto  a o  a r t i g o  3 0  d a  Le i  1 2 . 5 2 7 / 2 0 1 1 ,  co n h e c i d a  co m o  Le i  d e  Ace s s o  à  I n fo r m a ç ã o, 
e s te  re l ató r i o  te m  co m o  o b j e t i vo  a  p u b l i c a ç ã o  a n u a l  d e  i n fo r m a çõ e s  s o b re  o  c u m p r i m e nto  d a 
l e i ,  p o r  m e i o  d e  re l ató r i o s  e s t at í s t i co s  s o b re  o s  p e d i d o s  d e  i n fo r m a ç ã o  a  re s p e i to  d a  Ad m i n i s -
t ra ç ã o  Pú b l i c a ,  a l é m  d e  i n fo r m a çõ e s  s o b re  d o c u m e nto s  c l a s s i f i c a d o s  co m o  s i g i l o s o s.

D e s d e  j a n e i ro  d e  2 0 1 3 ,  q u a n d o  a  Co o rd e n a ç ã o  G e ra l  d a  L A I  n o  m u n i c í p i o  p a s s o u  a  s e r  u m a  d a s 
at r i b u i çõ e s  d a  Co nt ro l a d o r i a  G e ra l  d o  M u n i c í p i o,  fo ra m  re a l i z a d o s  d i a g n ó s t i co s  e  m e l h o r i a s  n o s 
m e c a n i s m o s  d e  ate n d i m e nto  a  e s t a  l e i ,  d e  fo r m a  a  g a ra nt i r  s e u  c u m p r i m e nto  m a i s  e fe t i vo  e 
p rove r  m a i o r  t ra n s p a rê n c i a  g ove r n a m e nt a l.

Al é m  d e  re s o l ve r  p e n d ê n c i a s  d e  at ra s o  re fe re nte s  h á  a n o s  a nte r i o re s,  fo ra m  c r i a d a s  m e l h o r i a s 
n o  s i s te m a  e - S I C ,  to r n a n d o - o  m a i s  e f i c i e nte.  Fo ra m  a p e r fe i ço a d o s  p ro ce d i m e nto s  i nte r n o s  e 
s e r v i d o re s  d e  d i ve r s o s  â m b i to s  d a  p re fe i t u ra  fo ra m  c a p a c i t a d o s  p a ra  o  ate n d i m e nto  a d e q u a d o 
d o s  p e d i d o s  d e  i n fo r m a ç ã o  fe i to s  p e l o s  c i d a d ã o s.

O  n ú m e ro  d e  p e d i d o s  d o  e - S I C  te m  a u m e nt a d o  s i g n i f i c at i va m e nte,  a s s i m  co m o  o  p e r f i l  d o s 
c i d a d ã o s  s o l i c i t a nte s  te m  s e  d i ve r s i f i c a d o,  m o s t ra n d o  q u e  é  d e  i nte re s s e  p ú b l i co  a co m p a n h a r 
e  o b te r  i n fo r m a çõ e s  g ove r n a m e nt a i s,  ex i g i n d o  c a d a  vez  m a i s  q u e  o s  ó rg ã o s  e  e nt i d a d e s  d o  m u -
n i c í p i o  e s te j a m  p re p a ra d o s  p a ra  re s p o n d e r  d e  fo r m a  e f i c i e nte  e  e f i c a z .

O  i nte re s s e  p ú b l i co  n a s  i n fo r m a çõ e s  d a  Ad m i n i s t ra ç ã o  M u n i c i p a l  fo r t a l e ce  o s  p re ce i to s  d e 
t ra n s p a rê n c i a  e  a cco u nt a b i l t y,  e s t i m a d o s  p o r  e s t a  Co nt ro l a d o r i a  G e ra l  d o  M u n i c í p i o,  c u j o  fo co 
e  d e s a f i o  s ã o  o  t ra b a l h o  co nt í n u o  d e  fo r t a l e c i m e nto  d o  d i á l o g o  e nt re  a  s o c i e d a d e  e  o  g ove r n o 
p a ra  a  p ro m o ç ã o  d a  t ra n s p a rê n c i a ,  a  m e l h o r i a  n a  g e s t ã o  p ú b l i c a ,  e  o  co m b ate  à  co r ru p ç ã o.

Mario Vinícius Claussen Spinelli 
Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município
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Introdução
Após um ano da criação da Controladoria Geral do Município, a aplicação da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) tem sido fortalecida no âmbito municipal. Partindo do princípio de que a transparência é uma 
ferramenta fundamental para a prevenção e o combate à corrupção, neste primeiro ano de atuação da 
CGM medidas fundamentais foram tomadas no sentido de ampliar a divulgação de dados e informações 
de interesse público na cidade de São Paulo. 

Em janeiro de 2014 foi publicado o Decreto 54.977, que estabeleceu novos procedimentos e providên-
cias para a melhorar o acesso à informação no âmbito do Executivo municipal. Essa normativa alterou 
vários pontos do Decreto 53623/2012, regulamentador da LAI na Prefeitura de São Paulo.

As alterações promovidas não se relacionam apenas à chamada transparência passiva (procedimen-
tos para solicitação de informações e respostas a essas requisições). A Coordenadoria de Promoção da 
Integridade (COPI) tem focado também na ampliação da transparência ativa; isto é, publicar dados e 
informações relevantes ao interesse público sem que necessariamente haja demanda direta da socie-
dade. Concomitantemente, buscou-se aprimorar o sistema e-SIC para que os pedidos passassem a ser 
respondidos de forma mais adequada: foram redesenhados processos e o cidadão passou a poder recor-
rer à CGM e a uma Comissão Intersecretarial, na segunda e terceira instâncias recursais, caso não fique 
satisfeito com a resposta ao seu pedido de informação.   

Outra medida de grande importância foi a elaboração do Catálogo Municipal de Bases de Dados (CMBD), 
que objetiva manter um controle detalhado dos dados produzidos por todas as unidades da Prefeitura 
de São Paulo em suas atividades-fim. O CMBD possibilitará que se conheçam todos os dados de interes-
se público produzidos pela administração municipal, facilitando amplamente o acesso a esses dados e 
elevando a transparência a níveis inéditos no contexto da cidade.  

Com vistas a um atendimento mais eficiente ao cidadão, foram realizadas diversas capacitações para 
aprofundar o conhecimento dos servidores e melhorar as práticas com relação à LAI, abordando tam-
bém temas como transparência, gestão pública e combate à corrupção. De maio de 2013 a abril de 2014, 
cerca de 550 servidores participaram dessas capacitações. 

O diálogo com a sociedade civil também foi priorizado pela Controladoria, que realizou 10 eventos e ofi-
cinas, que contaram com a participação de 410 cidadãos e representantes de organizações da sociedade 
civil. O objetivo dos eventos foi a ampliação do debate de temas de alta relevância, como o e-SIC, a 
transparência na Copa do Mundo, a Virada Cultural e o transporte público (os ônibus municipais).  Ainda 
em 2014, além de seminários e debates, estão previstos outros eventos, tais como cinco novas edições 
do Café Hacker, sobre temas como habitação e serviços, e 4 quatro oficinas sobre a LAI voltadas para a 
sociedade civil. 

A demanda da sociedade por informações públicas é crescente, e os cidadãos estão atentos às questões 
de transparência e combate à corrupção. Por isso é importante ampliar cada vez mais esse debate, de 
forma que a sociedade possa de fato participar ativamente do trabalho de promoção da transparência 
e da integridade governamental. 

 

Fabiano Angélico 
Coordenador de Promoção da Integridade 
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Alterações no Decreto Municipal regulamentador da 
Lei de Acesso à Informação

 
 Com vistas a adequar aspectos da Lei Federal nº 12.527/2011 à realidade do município de São 
Paulo, em janeiro de 2014 o Decreto 54.779/2014 introduziu alterações no Decreto nº 53.623/2012, es-
tabelecendo procedimentos e outras providências com o objetivo de ampliar a transparência pública e 
assim fortalecer a garantia do direito de acesso à informação.

Dentre as principais alterações estão a instituição do Catálogo Municipal de Bases de Dados 
(CMBD),a obrigatoriedade de publicação na íntegra de todos os contratos firmados pela Prefeitura de 
São Paulo e o aperfeiçoamento de procedimentos, fluxos e prazos no sistema e-SIC. 

A respeito do CMBD, sua criação tem como objetivo manter um controle detalhado e atualizado 
dos dados produzidos por todas as unidades da Prefeitura de São Paulo em suas atividades-fim. A coor-
denação e articulação desse projeto são de responsabilidade da Coordenadoria de Promoção da Integri-
dade (COPI) e do Departamento de Produção e Análise de Informação (DEINFO) da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano. Com a entrada em vigor do Decreto 54.779/2014, as Pastas passaram a ter 
que publicar na internet a íntegra de todos os contratos firmados, o que facilita significativamente o 
acompanhamento dessas informações. 

No tocante às adaptações realizadas no sistema e-SIC, destacam-se três aspectos: forma de regis-
tro de pedidos no sistema, fluxos do sistema e prazos de tramitação. 

Registros de pedidos de informação: atualmente os pedidos podem ser feitos pela internet, pes-
soalmente ou por carta.

Fluxos no sistema: a segunda e a terceira instância de tramitação dos pedidos foram reformu-
ladas. Quando um pedido é enviado para determinada Pasta, o chefe de gabinete é o responsável pela 
resposta. Caso haja um recurso, a competência de resposta passou a ser da autoridade máxima da Pasta 
(no caso das Secretarias, é o secretário, por exemplo). Em caso de um novo recurso, passou a caber à 
CGM a análise. Na última instância recursal o pedido é analisado pela Comissão Municipal de Acesso à 
Informação, que dará a resposta final sobre a questão. 

Prazos de tramitação: Com as mudanças nos fluxos, os prazos foram adaptados, conforme segue:

Fase inicial:

Munícipe: registra o pedido de informação; Pasta: tem o prazo de até 20 (vinte) dias prorrogáveis 
por + 10 (dez) para tratar a demanda.

Fases Recursais:

1ª recurso: 

Munícipe: prazo de 10 (dez) dias para propor o 1º recurso; Pasta: prazo de 5 (cinco) dias para res-
ponder. 

2º recurso: 

Munícipe: prazo de 10 (dez) dias para propor o 2º recurso;
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 CGM: deverá analisar o recurso no prazo de 5 dias, e caso haja necessidade de comple-
mentação de informações, provocar a Pasta para que preste esclarecimentos em prazo não supe-
rior a 5 (cinco) dias. Prestados os esclarecimentos aCGM deverá decidir o recurso em 3 (três) dias. 
 
 Pasta: Provido o recurso, a Pasta de origem cumprirá a decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

3º recurso:

Munícipe: prazo de 10 (dez) dias para propor o 3º recurso;

Comissão Municipal de Acesso à Informação: se reunirá de acordo com os termos previstos no de-
creto municipal regulamentador.

A Comissão Municipal de Acesso à Informação, é formada pelos titulares de sete secretarias: Se-
cretaria do Governo Municipal (SGM), Secretaria de Negócios Jurídicos (SNJ), Secretaria-Executiva de Co-
municação (SECOM), Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico (SF), Secretaria de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão (SEMPLA), Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC) 
e Controladoria Geral do Município (CGM). A secretaria executiva da Comissão Municipal de Acesso à 
Informação é de responsabilidade da CGM.

Por fim, o referido Decreto reforça a responsabilidade da CGM, de promover a capacitação 
da Administração Municipal e a orientação da Sociedade Civil no que se refere ao desenvolvimen-
to de boas práticas de transparência na Gestão Pública zelando, assim, pela implementação da LAI. 

Divisão de Transparência Passiva
Dentro da perspectiva de fortalecimento da transparência governamental e do combate à cor-

rupção, um dos preceitos que balizaram a criação da Controladoria Geral do Município foi a necessidade 
de promover o controle interno dos órgãos municipais e das entidades da administração indireta.

Nesse contexto, a divisão de transparência passiva atua de modo a cumprir os prazos estipulados 
pela LAI, principalmente no que se refere aos pedidos de informação no sistema e-SIC, cabendo, portan-
to, à equipe

instruir, capacitar e orientar as Pastas sobre a aplicação dos dispositivos legais da Lei de Acesso à 
Informação e também do Decreto 52.623/2012 - com as alterações introduzidas pelo 54.779/2014. 

A Divisão estabeleceu procedimentos padronizados para o auxilio às pastas no atendimento das 
demandas do e-SIC, além da elaboração de relatórios semanais, criação de bancos de dados para extra-
ção de informações e do auxílio diário quanto aos procedimentos de resposta ao munícipe. 
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Melhorias no sistema
Após um estudo cuidadoso, diálogos com a sociedade civil e sugestões dos servidores que 

utilizam o sistema e-SIC, a Controladoria promoveu alterações no Decreto 53.623/2012 por meio do 
Decreto 54.779/2014. 

 Além das mudanças estruturais em fluxos e prazos, o sistema e-SIC passou por uma gran-
de transformação visual e de aprimoramento das funcionalidades, o que tornaram mais amigá-
vel tanto da perspectiva do munícipe quando da perspectiva do servidor usuário do sistema.  
As imagens abaixo ilustram as alterações de layout.

        Antes

        

        Depois

Além disso, rotinas de trabalho foram incorporadas ao sistema, tais como os relatórios gerencial, 
estatístico e operacional, para facilitar o trabalho dos órgãos. Foram também estabelecidos sinalizadores 
para lembrar às Pastas o vencimento dos pedidos

O cidadão pode se dirigir à unidade física do SIC (Sistema de Informação ao Cidadão) pertencen-
te ao órgão ao qual pretende solicitar uma informação e registrar um pedido, bem como acompanhar 
o andamento, registrar um recurso ou obter a resposta fornecida pelo órgão. O objetivo é que todo e 
qualquer cidadão possa realizar um pedido de informação, independentemente de ter acesso à internet 
e saber manusear o sistema. 

A Controladoria está melhorando o sistema constantemente, buscando não somente facilitar o 
trabalho da Administração Pública Municipal, mas principalmente ampliar o acesso por parte da socie-
dade, contribuindo para o diálogo claro e transparente do governo com os cidadãos. 
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Capacitações e debates realizados
Entre maio de 2013 e abril de 2014, a CGM realizou diversos eventos, capacitações e workshops 

com o objetivo principal de difundir a transparência e a LAI para a sociedade civil e para os servidores da 
administração municipal. Segue, abaixo, segue um breve relato dessas ações:

ATIVIDADES INTERNAS DE FORMAÇÃO
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ATIVIDADES ENVOVENDO PÚBLICOS INTERNOS E EXTERNOS:
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Estatísticas do e-SIC
De maio de 2013 a abril de 2014, foram registrados 2.852 protocolos no sistema e-SIC, 

numa média mensal de 237 pedidos, um aumento de 142% em relação ao período anterior. ¹ 
 Do total de solicitações, 77% foram atendidos, enquanto 15% foram indeferidos e 8% foram enca-
minhados a ao menos uma instância recursal.

Interpretando os dados acima:

•	 Os	pedidos	atendidos são os pedidos de informação que foram atendidos pelas Pastas em seus exatos termos;
•	 Os	pedidos	indeferidos	são aqueles que foram recusados pela Pasta e justificados com base legal ao munícipe;
•	 Os	recursos	de	1ª	instância	deferidos	são os recursos atendidos em seus termos pela Pasta;
•	 Os	recursos	de	1ª	instância	indeferidos	são aqueles negados e justificados com base legal pela Pasta ao munícipe;
•	 Os	recursos	de	segunda	instância	deferidos	são recursos analisados pela CGM e atendidos pela Pasta de origem; 
•	 Os	recursos	de	segunda	instância	indeferidos	são recursos analisados e negados pela CGM, devidamente justificados com base legal ao munícipe;
•	 Os	recursos	de	terceira	instância	deferidos são recursos atendidos nos seus termos pela Comissão Municipal de Acesso à Informação.
•	 Os	recursos	de	terceira	instância	indeferidos	são recursos negados pela Comissão Municipal de Acesso à informação e justificados ao munícipe.

  Os 2.852 pedidos de informação registrados nos 12 meses finalizados em abril de 2014 estão 
assim divididos:

_______________________
¹	Entre	agosto	de	2012	e	10	de	maio	de	2013,	houve	884	protocolos,	numa	média	mensal	de	98	solicitações.
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Solicitações de informação por órgão
O órgão que mais recebeu pedidos de acesso a informações, via e-SIC, foi a CET - Companhia de 

Engenharia de Tráfego, seguido pela SF - Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômi-
co e pela SPTrans. Em quarto e quinto lugar aparecem, respectivamente, as Secretarias de Educação e de 
Planejamento. Juntas, estas cinco Unidades reúnem um terço dos pedidos de informação formulados. 
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* A partir de 27 de maio de 2013 quando a CGM foi criada, a OGM foi incorporada à Controladoria
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Informações classificadas e desclassificadas 
O artigo 30 do Decreto Municipal que regulamenta a LAI no âmbito do Executivo Municipal de-

termina que são passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade ou do Estado. 

As informações devem ser classificadas como “reservada”, “secreta” e “ultrassecreta”. Os prazos 
máximos de restrição ao acesso a essas informações são, respectivamente, 5, 15 e 25 anos. O Decreto 
prevê ainda a possibilidade de que as informações sejam classificadas quando houver pedido de acesso 
àquela informação (art. 77). Segundo o artigo 51 do Decreto Municipal, será publicado anualmente em 
1º de junho o rol das informações classificadas bem como o rol das informações desclassificadas nos 12 
(doze) meses anteriores. Neste período não se detectou qualquer informação desclassificada.

A incumbência para estabelecer documentos como “ultrassecretos” compete ao Prefeito, ao Vice-
-Prefeito, e aos Secretários Municipais, conforme os procedimentos legais.

No que diz respeito a informações classificadas entre maio de 2013 e abril de 2014, encontram-se 
informações detidas pela Controladoria Geral do Município e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social. 

 Assim, seguem os Termos de Classificação, em conformidade com o Decreto Municipal 
53.623/2012:

Termo de Classificação nº 1 / CGM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Controladoria Geral do Município de São Paulo

GRAU DE SIGILO: Ultrassecreta

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Denúncias de Corrupção

TIPO DE DOCUMENTO: Mensagens de e-mail, correspondências físicas e relatórios internos acerca de possíveis elementos de prova 
de a) envolvimento de agentes públicos em casos de corrupção; b) desvios de recursos públicos; e c) direcionamento de licitações, 
contratos e convênios. 

DATA DE PRODUÇÃO: 2013

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Artigo 30, IX, do Decreto Municipal 53.623/2012

  RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO (idêntico ao grau de sigilo do documento): Os documentos contêm dados de denunciantes e/ou in-
formações que podem identificá-lo/a. Tal identificação colocaria em risco a segurança de denunciantes e prejudicaria as investigações

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 25 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 24/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Mario Vinicius Claussen Spinelli

Cargo: Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município
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Termo de Classificação nº 2 / CGM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Controladoria Geral do Município de São Paulo

GRAU DE SIGILO: Ultrassecreta

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Denúncias de Corrupção

TIPO DE DOCUMENTO: Levantamentos patrimoniais dos agentes públicos e relatórios para fins de detecção de possível enriquecimen-
to ilícito.

DATA DE PRODUÇÃO: 2013

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Artigo 30, IX, do Decreto Municipal 53.623/2012

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO (idêntico ao grau de sigilo do documento): Os dados de sistema e informações de relatórios, se divul-
gados, prejudicariam investigações.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 25 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 24/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Mario Vinicius Claussen Spinelli

Cargo: Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município

Termo de Classificação nº 3/ CGM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Controladoria Geral do Município de São Paulo

GRAU DE SIGILO: Ultrassecreta

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Denúncias de Corrupção

TIPO DE DOCUMENTO: Dados do Formulário de Denúncias relativos à defesa do patrimônio público e à corrupção no âmbito municipal 
com elementos de prova sobre: a) envolvimento de agentes públicos em casos de corrupção; b) desvios de recursos públicos; e c) 
direcionamento de licitações, contratos e convênios.

DATA DE PRODUÇÃO: 2014

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Artigo 4, III e Artigo 30, IX, do Decreto Municipal 53.623/2012

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO (idêntico ao grau de sigilo do documento): Os documentos contêm dados de denunciantes e/ou infor-
mações que podem identificá-lo/a. Tal identificação colocaria em risco a segurança de denunciantes e prejudicaria as investigações.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 25 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 05/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Mario Vinicius Claussen Spinelli

Cargo: Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município
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Termo de Classificação nº 4/ CGM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Controladoria Geral do Município de São Paulo

GRAU DE SIGILO: Ultrassecreta

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Denúncias de Corrupção

TIPO DE DOCUMENTO: Dados do Sistema de Informação e Documentação da Ouvidoria Geral do Município relativos à defesa do patri-
mônio público e à corrupção no âmbito municipal com elementos de prova sobre: a) envolvimento de agentes públicos em casos de 
corrupção; b) desvios de recursos públicos; e c) direcionamento de licitações, contratos e convênios.

DATA DE PRODUÇÃO: 2014

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Artigo 4, III e Artigo 30, IX, do Decreto Municipal 53.623/2012

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO (idêntico ao grau de sigilo do documento): Os documentos contêm dados de denunciantes e/ou infor-
mações que podem identificá-lo/a. Tal identificação colocaria em risco a segurança de denunciantes e prejudicaria as investigações.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 25 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 05/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Mario Vinicius Claussen Spinelli

Cargo: Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município

Termo de Classificação nº 5/ CGM 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Controladoria Geral do Município de São Paulo

GRAU DE SIGILO: Ultrassecreta

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Registro de Bens e Valores dos Agentes Públicos Municipais

TIPO DE DOCUMENTO: Dados do Sistema de Registro de Bens dos Agentes Públicos Municipais relativos à declaração de bens e valores 
para a posse e exercício de mandatos, cargos, funções ou empregos nos órgãos da Administração Direta e Indireta.

DATA DE PRODUÇÃO: 2014

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Artigo 4, III do Decreto Municipal 53.623/2012

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO (idêntico ao grau de sigilo do documento): Os documentos contêm dados pessoais dos agentes públi-
cos dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 25 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 05/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Mario Vinicius Claussen Spinelli

Cargo: Secretário Municipal da Controladoria Geral do Município
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Termo de Classificação nº1 / SMADS

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS

GRAU DE SIGILO: Restrito (5 anos)

ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: Localização de serviço de acolhimento institucional de crianças e adolescentes – 
vítimas de abandono, negligência, violência, exploração ou por decisão judicial de destituição temporária ou permanente do poder 
familiar.

TIPO DE DOCUMENTO: Excel – tabela de serviços conveniados

DATA DE PRODUÇÃO: Mensal

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Conforme Lei Federal nº12.527 de 18 de Novembro de 2011 - Seção II, Artigo 23º, Inciso 
VII e Decreto Municipal nº53.623 de 12 de Dezembro de 2012, Capítulo 30, Seção I, Artigo 30º, Inciso IV.

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: (Idêntico ao grau de sigilo do documento) Segundo a LEI Nº 12.010, de 3 de Agosto de 2009 o referido 
serviço é uma unidade de prestação de serviço de proteção e acolhimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, maus tratos, 
exploração, abandono, e outras situações de risco pessoal, assim a divulgação pública de sua localização poderá colocar em risco de 
vida seus moradores. Considerando que populações acolhidas nesses serviços precisam ter sua integridade garantida os endereços de 
localização desses serviços não podem ser divulgados.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 5 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 09/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Maria Angélica Rossi e Reck

Cargo: Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Termo de Classificação nº2/ SMADS

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS 

GRAU DE SIGILO: Restrito (5 anos)

FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO: Conforme Lei Federal nº12.527 de 18 de Novembro de 2011 - Seção II, Artigo 23º, Inciso 
VII e Decreto Municipal nº53.623 de 12 de Dezembro de 2012, Capítulo 30, Seção I, Artigo 30º, Inciso IV.

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: (Idêntico ao grau de sigilo do documento) O referido serviço é uma unidade de prestação de serviço 
de proteção e acolhimento de vítimas de violência, maus tratos, exploração, abuso, violência física, psicológica ou sexual, entre outras 
situações de risco pessoal, assim a divulgação pública de sua localização poderá colocar em risco de vida seus moradores. Consideran-
do que populações acolhidas nesses serviços precisam ter sua integridade garantida os endereços de localização desses serviços não 
podem ser divulgados.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 5 anos

DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 09/05/2014

AUTORIDADE CLASSIFICADORA

Nome: Maria Angélica Rossi e Reck

Cargo: Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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Considerações Finais

 Em seu primeiro ano de existência, a CGM, no que se refere à promoção da chamada transparên-
cia passiva, empreendeu esforços na resolução de problemas estruturais no sistema e-SIC, criando uma 
divisão específica para cuidar do sistema – a Divisão de Transparência Passiva --, levantando demandas 
por melhoria do e-SIC por parte dos usuários e criando novas funcionalidades para atender às necessi-
dades tanto da Administração Pública quanto dos cidadãos. 

Sempre com a preocupação em fortalecer a cultura da abertura – em que o sigilo é exceção e a trans-
parência é a regra –, e partindo do pressuposto de que transparência é uma das melhores ferramentas 
de prevenção e combate à corrupção, a Controladoria mantém seu esforço no sentido de aprimorar o 
sistema e-SIC enquanto inicia uma nova etapa: a de trabalhar na capacitação e orientação constante de 
servidores e sociedade civil para a melhoria qualitativa das perguntas e respostas no sentido de enri-
quecer o diálogo propiciado pela Lei de Acesso à Informação e pelo Sistema de Informações ao Cidadão.  
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Poder Executivo do município de São Paulo. 
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Expediente

P r e f e i t o 
F e r n a n d o  H a d d a d 

 
S e c r e t á r i o 

M a r i o  Vi n í c i u s  C l a u s s e n  S p i n e l l i 
 

S e c r e t á r i o  A d j u n t o 
M a r c e l o  C a m p o s  d a  S i l v a 

 
C h e f e  d e  G a b i n e t e 
D a n y  A n d r e y  S e c c o 

 
C o o r d e n a d o r  d e  P r o m o ç ã o  d a  I n t e g r i d a d e 

Fa b i a n o  A n g é l i c o 
 

A s s e s s o r i a  Té c n i c a  d a  C o o r d e n a d o r i a  d e  P r o m o ç ã o  d a  I n t e g r i d a d e  ( C O P I )
A l i c e  F e r n a n d a  D i a s  G o n c a l v e s

C l a r i s s a  C a r m o n a
F e r n a n d a  C a m p a g n u c c i  Pe r e i r a

A s s e s s o r i a  d e  I m p r e n s a 
J a q u e l i n e  O l i v e i r a 

A l f r e d o  C a s e i r o  M e n d e s  J u n i o r

D i v i s ã o  d e  Tr a n s p a r ê n c i a  P a s s i v a
A d r i a n a  M e g n a  N u n e s  Te i x e i r a 

J u l i a n e  M a n e s  A l v e s 
R a q u e l  d e  S o u z a  C i c c o n e

P r o c u r a d o r i a 
L a u r a  B a r r o s 

R o d r i g o  S a n t o s 
 

E x p e d i e n t e  d o  G a b i n e t e 
C r i s t i a n e  C o e l h o  d e  A l m e i d a

E l a i n e  Va r g a s  M a r q u e s
K a t i a  A p a r e c i d a  C u s t o d i o  S i l v a

Ve r a  B e a t r i z  d a  S i l v a  S a n t o s

E s t a g i á r i o s
R o g é r i o  Pa u l o  J u n i o r

Wi l l i a m  M i c h a e l  D a v i d  B a r b o s a


